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BoaVista PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I SMEC

CONTRATO N° 280/2022/SMEC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 265/2021
PROCESSO N° 13355/2021 - SMEC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA
VISTA-RR, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
E A EMPRESA KLONNE
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA,
PARAOS FINS QUE ESPECIFICA.

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
C.N.P.J sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua
General Penha Brasil n" 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro,
portador do RG n" 147.028 SSP/RR e CPF n" 508.596.922-72, com endereço profissional na
rua General Penha Brasil n" 1011, bairro São Francisco, nesta Capital, doravante denominado
ÓRGÃO GERENCIADOR, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC, representada por sua Secretária, a Sra. MARIA
CONSUÊLO SALES SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n° m-6.393.719 e CPF n°
323.580.752-72, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil, n° 705, São
Francisco, nesta Capital, e a Empresa KLONNE INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS
LTDA, estabelecida na Rua Vega, n° 190, Bairro Cidade Satélite, CEP: 69.317-574, Boa
Vista/RR, inscrita no CNP J sob o n° 41.224.293/0001-78, doravante denominada
FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o
Sr. EDVALDO SOARES CRUZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n". 171326
SSP/RR, CPF: 724.818.622-87, residente e domiciliado na Rua Faculdade Cathedral, n° 1034,
Bairro Cidade Satélite, CEP: 69317-807, Boa Vista/RR, firmam o presente instrumento,
tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 13355/20211SMEC,
doravante referido por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n° 265/2021, para
Registro de Preços, homologado em 18/0112022 (DOM 5547), nos termos da Lei n° 8.666/93
e suas alterações, bem como do Decreto Federal n° 7892/13 e conforme Ata de Registro de
Preços n° 020/2022, nos termos da Lei n° 8.666/93, a qual as partes se sujeitam, inclusive
para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO
1.1- Constitui objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE_ EQUIPAMENTOS
TECNOLÓGICOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA -
SMEC, conforme especificado neste instrumento, de acordo com os quantitativos e
especificações constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, correspondente aos lot S"Al __

I ,2 e 3.

CLÁUSULASEGUNDA-DADOCUMENTAÇÃO
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos d
legislação sobre contratos públ icos, os seguintes documentos:
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a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 265/2021 e o anexo I (Termo de Referência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços;
d) demais documentos anexados ao Processo.

SMEC

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 - A CONTRATADA deverá assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.
8.666/93.
3.2 - O prazo para entrega do material será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Entrega pela Contratada.
3.3 - A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE os materiais de forma parcelada, de acordo
com a quantidade estipulada na Ordem de Entrega, que será emitida após o empenho da despesa.
3.4 - Serão devolvidos os materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou
que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores.
3.5 - Os materiais deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Entrega,
devidamente acordado com a CONTRATADA e em conformidade com o estabelecido neste
instrumento.
3.6 - A entrega deverá ser realizada nos dias úteis compreendidos de segunda-feira à sexta-feira,
das 08hOOmin às 18hOOmin.
3.7 - A entrega, excepcionalmente, poderá ocorrer aos finais de semana, feriados e nos dias em
que não houver expediente na Administração Municipal, desde expressamente autorizado pela
CONTRATANTE.
3.8 - A CONTRATADA deverá acordar com a Contratante a realização da entrega, dentro do
prazo previsto contratualmente, informando o dia, horário e qual transportadora entregará os
materiais, quando for o caso.
3.9 - Os objetos serão recebidos e aceitos da seguinte forma:
3.9.1 - Provisoriamente, no ato da entrega.
3.9.2 - Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material.
4.0 - A verificação da qualidade e quantidade do material deverá constar em termo
circunstanciado, elaborado pelos Fiscais do Contrato ou outro servidor excepcionalmente
designado pela CONTRATANTE.
4.1 - Na hipótese da verificação a que se refere o item 3.9.2 não ser procedida dentro do prazo
consignado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
4.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui e/ou reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.3 - A embalagem deverá oferecer completa proteção ao material em função das condições de
armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências da
CONTRATADA até a descarga no local.
4.4 - O transporte dos produtos até a entrega será por conta da CONTRATADA, sem qualquer
responsabilidade e/ou ânus à Contratante.
4.5 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Notificação pela CONTRATADA às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem qualquer ânus para a CONTRATÀNTE.
4.6 ,- ~ rotulagem de~erá conter obrigatoriamente todas as informações legais, salientando que a
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4.7 - Os produtos entregues deverão atender o padrão de identidade e qualidade de acordo com a
legislação vigente
4.8 - O descumprimento, total ou parcial, das condições de entrega dos materiais solicitados
através da Ordem de Entrega poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades
administrativas previstas neste Termo de Contrato e no Edital bem como das reparações
pertinentes previstas nas leis vigentes, à luz das peculiaridades do caso concreto.
4.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados.
prepostos e/ou subordinados.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 336.083,04 (trezentos e trinta e seis mil, oitenta
e três reais e quatro centavos), sendo o valor do LOTE 1 de R$ 14.045,68 (quatorze mil,
quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), o valor do LOTE 2 é de R$ 300.610,45
(trezentos mil cento e dez reais e quarenta e cinco centavos), e o valor do LOTE 3 é de R$
21.426,91 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos) e o preço é o
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente
rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da
legislação em vigor.
4.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e
Finanças - SEPF, até 30° (trigésimo) dia do mês subsequente à efetiva entrega dos materiais,
mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura), em via devidamente
atestadas, após a análise e manifestação da Controladoria Geral do Município - CGM.
4.2.1 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei Federal n° 8.666/93.
4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à
contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação
financeira pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta,
o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.
4.3.1 - Nas hipóteses previstas no item 4.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à
Contratante.
4.4 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
5.1 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
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definitivo do objeto, tendo em vista que os objetos licitados, pela própria natureza, demandam
garantia específica
5.2 - Caso o prazo da garantia oferecido pelo fabricante seja inferior a 12 (doze) meses, a
CONTRATADA deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA
6.1 - A vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir de sua publicação no Diário Oficial
do Município - D.O.M.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n? 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal
10.024/2019, aqui não transcritas, compete:
7.2 - Ao CONTRATANTE:
7.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de corrussao ou servidor
especialmente designado (Fiscais do Contrato), verificando minuciosamente, no prazo fixado, a
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.2.2 - Notificar por escrito a Contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade
verificada no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido.
7.2.3 - Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua
habilitação.
7.2.4 - Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do art. 67 da Lei
Federal n. 8.666/93.
7.2.5 - Receber o objeto do contrato através do setor responsável por seu acompanhamento ou
fiscalização, em conformidade com o art. 73 da Lei Federal n. 8.666/93.
7.2.6 - Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto o item 14 do Termo de
Referência.
7.2.7 - c
7.3 - À CONTRATADA:
7.3.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assim
como em sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da perfeita
execução contratual e, ainda:
7.3.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Contrato, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual deverão constar as
indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade.
7.3.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12,
13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90).
7.3.4 - Substituir, reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias e/ou defeitos.
7.3.5 - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação e indicando nova data para provável para entrega do objeto.
7.3.6 - Indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato, fornecendo o nome
completo, telefone e e-mail do indicado.
7.3.7 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as
orientações, visando ao fiel cumprimento do contrato.
7.3.8 - Garantir a qualidade dos produtos pelo período de 12 (doze) meses.
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7.3.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa
anuência do Contratante.
7.3.10 - . Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal,
CNPJ n° 05.943.030/000 I-55, conforme Decreto Municipal n? I29/E, de 22 de julho de 2009.
7.3.11 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
a) Unidade Orçamentária: 02070 I, Funcional Programática: 12.361.00 I0.2.031, Categoria
Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
b) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria
Econômica: 4.4.90.52.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO;

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará,
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência.
9.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções:
9.3 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos à Contratante.
9.4 - Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor inadimplido (art. 86 da Lei
Federal n? 8.666/93).
9.5 - Multa Compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto (art. 87, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93).
9.6 - Na hipótese de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada, no mesmo
percentual do item 17.3.3., de forma proporcional à obrigação inadimplida.
9.7 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
9.8 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando a Contratada ressarcir
integralmente à Contratante pelos prejuízos causados.
9.9 - As multas previstas poderão ser aplicadas separadamente ou cumulativamente, a critério da
CONTRATANTE, que poderá, ainda, descontar os respectivos valores dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70,
ambos da Lei 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativa
nos casos previstos no art. 65 da Lei 8666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento,
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no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no
art. 65, § 1°,da Lei n" 8.666/93.
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de
execução do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diário
Oficial do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei n"
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista - RR, 05 de abril de 2022.

PELO CONTRATANTE:

t-f/)_.: - O~o1(,\,:&JÍk_ .
.._) ~Ac~SUELO SALES SILVA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PELA CONTRATADA:

{~!i~o~uz
Klonne Intermediação de Negócios LTDA

TESTEMUNHAS:

l._~&I.L--'QY'I"'----"--'-_:__]!_~~~~~=-?(/)~ CIC/CPF: ~S. ~C't~. E''t d -9/\
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNicíPIO DE BOA VISTA - N° 5601 08 de Abril de 2022

[...]

Processo nO: 13355/2021jSMEC
Espécie: Contrato n~ 280j20~21SMEC
Modalidade: PREGAO ELETRONICO N° 265/2021
Valor Total: RS336.083,04 (tre%entos e trinta e seis

mil, oitenta e três reais e quatro centavos) .
, Objeto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOSTECNOLOGI­

COSA SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇAOECULTURA- SMEC
_As despesas com a execucào do presente contrato

correrào à conta das seguintes dotclcões orcamentária:
a) Unidade Orçamentária: 020)01, Funcional

Programatica: 12.361.0010.2.031, çategoria Econõmica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PROPR10i

b) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, C.ategoria Econõmica:

esolve: 4.4.90.52.001 Fontes de Recursos: PROPRIOi
1...........- ......_: ................CCrOCTI\Dl1\ AiI'u .... ,..,nl\l n.r:: cnllrl\

CONFORME OECRETO MUNICIPAL N' 114/E OE 02 DE AGOSTO OE 2018 E DECRETO FEDERAL N° 8539, ART. 7 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015
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Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARlAMUNICIPAlDEADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

PROCESSON° 00000.0.001269/2022
ASSUNTO: Salário-família
REQUERENTE:Edvaldo Pires Hermogenes

DECISÃO

[...]
13. Ante o exposto, considerando o não cumprimen­

to dos requisitos legais estabelecidos pela Portaria Intermi­
nisterial MTP/ME n, 12, de 17 de [oneiro de 2022, INDEFIRO
o pedido de concessão do benefício do salário-família, ao
ex-servidor EDVALDO PIRESHERMOGENES, Secretário Mu­
niclpc], matrícula n, 954631.

[...]
Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

SECRETARIAMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA~UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DEADMINISTRAÇAO

PORTARIA N° 066/2022/SMEC.

O Secretário Municipal de Educação e Cultura Ad­
junto, no uso de suas otrlbulções legais,

Resolve:

Art. 1° Designar os Servidores Arthur Lobato Silva,
Matrícula n? 8528001 Cargo: Diretor de Departamento e Tar­
císio Alves Filho, Cargo: Agente Público Municipal-2, Matrí­
cula n? 852242, para serem fiscais do referido processo:

a) PROCESSON° 2251J /2021- REGISTRODEPREÇOS
PARA EVENTUA.LCONTR}\TAÇAO DE EMPRESAESPECIALIZA­
DA E~ LOCAÇAO DE VEICULOS AUTOMOTORES" TIPO MI­
CRO-ONIBUS, COM MOTORISTA, SEM COMQ.USTIVH, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE E COM MANUTENÇAO PERIODICA,
PARAATENDERCOM TRANSPORTEESCOLARAS ESCOLASDA
REDEMUNICIPAL DE ENSINO SITUADA> NA ZONA RURAL
DEBOA VISTA, N~ COMUNIDADES INDlqENAS, BEM.COMO
AS SUPERINTENDENCIAS E COORDENAÇOES QUE DAO SU­
PORTE DIRETO AO ENSINO DA SECRETARIAMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ECULTURA- SMEC.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e
Cultura Adjunto, 06 de abril de 2022.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA~UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DEADMINISTRAÇAO

PORTARIA N° 067j2022/SMEC.

Art. 1° Designar os Servidores Igor Mateus de Fi­
gueiredo Pereira, Matrícula n? 951727, Cargo: Assessor 4 e
l.uiz Gon%aga Pereira Filho, Cargo: A~ente Público, Matrícu­
la: 45142, para serem fiscais do referido processo:

a) PROCESSON° 24309/2021- EVENTUAL AQUISI­
çÃO DE RECARGA DE GÁS-GLp, COMPOSiÇÃO BÁSICA DE
PROPANO E BUTANO (GAS DE COZINHA), COM. UNIDADE
DE FORNECIM~NTO: BOTIJA DE 13KG, RETORNAVH PARA
FOGOESDOMESnçOS, PARAATENDERA SECRETARIAMUNI­
CIPAL DE EDUCAÇAO ECULTURA- SMEC.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

Gabinete do Secretário Municipal de Educacéio e
Cultura Adjunto, 06 de abril de 2022. '

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇAO ECULTURA

EXTRATODE CONTRATO

Processo nO:22106/2021/SMEC
Espécie: Contrato n? 102/2022;SME.Ç
Modalidade: DISPENSA DE lICITACAO
Valor Totol: RS 10.181.539,80 (dei mlthões, cento e

oitenta e um mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta
centavos).

, Objeto; FORNECIMENTODE ENERGIA HÉTRICA PARA
OS PREDlOSPUBlICOS SOB A RESPONSABILIDADEDA SMEC.

- As despesas com a execução do presente contrato
correrão à conta das seguintes dotacões orcamentárias:

a) Unidade Orçamentáriá: 020701, Funcional
Programatica: 12.361.0015.2.031, ,Categoria Econõmica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PROPRIO, sendo solicitndo
para empenho o valor de RS1.043.700,60 (um milhão. Qua­
renta e três mil, setecentos reais e sessenta centavos);

b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro­
gramática: 12.365.0078.2.062, Categoria Econômica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEB, sendo solicitado
para empenho o valor de RS2.010.324,60 (dois milhões, dez
mil, tre%entos e vinte e quatro reais e sessenta centavos)i

c) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro­
gramática: 12.365.0078.2.063, Categoria Econômica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEB, sendo solicitado
para empenho o valor de RS 2.193.081,48 (dois milhões,
cento e noventa e três mil, oitenta e um reais e quarenta e
oito centavos);

d) Únidade Orcamentária: 020702, Funcional
Programatica: 12.361.00~0.2.0601 Categoria Econômica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: FUNDEB, sendo solicitado
para empenho o valor de RS4.934.433,12 (quatro milhões,
novecentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e três
reais e doze centavos).

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA-
çÃO ECULTURA. ,

Contratante: MUNIClPIO DE BOA VISTA.
Contratada: RORAIMA ENERGIA S/A
CNPJ: 02.341.470;0001-44
Data de Assinatura: 04 de abril de 2022.
Vigência: O presente Contrato vi~orará pelo proxo

de 12 (do:z:e)meses, a partir de 25 de obrtl de 2022.

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA

EXTRATODE CONTRATO
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Processo nO: 12207/2021/SMEC
Desmembramento nO22378/2021/SMEC ..
Espécie: PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇAODO

CONTRATON° 563/2021/SMEC.
Objeto: =,O presente TERMOtem por objeto retificar

o item 8.', da CLAUSULAOITAVA - DA DOTAÇAOORÇAMEN­
TARIA, do Contrato n? 563/2021/SMEC, e ratificar as demais
cláusulas do referido instrumento. ,

- Por este instrumento, a CLAUSULA OITAVA -
DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA, item 8.1, do Contrato n?
563/2021/SMEC, passa a vigorar com a seguinte redação:

8.1 - As despesas com a execução do presente
contrato correrão à conta das seguintes dota­
cões orcamentárias:a) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional
Programática: 12.361.0015.2.031 Categoria Claudio Gaivão dos Santos
c__.......:._t __ . A II nn c.r, nn C' __ 6 __ ~ __ D....._u ......__ • ~.-::::.,....~tn...in Mllnirinnl riA ~n,'lrI,cII

CONFORME DECRETO MUNICIPAL N' 1141EDE 02 DE AGOSTO DE 2018 E DECRETO FEDERAL N' 8539, ART. 7 DE OS DE OUTUBRO DE 2015

çAo ECULTURA.
Contratante: MUNICIPIO DEBOA VISTA.
Contratada: KLONNE INTERMEDIAÇÀO DE NEGO-

CIOS LTDA
CNPJ: 41.224.293/0001-76
Data de Assinatura: 05 de abril. de 2022.
Vigência: A vigência do Contrato será de 06 (seis)

meses, a partir de sua publicação no Diário Oficial do Muni­
cípio - D.O.M.

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇAo ECULTURA

EXTRATODE TERMODERERRATlFICAÇÂO

Processo nO: 12207/2021/SMEC
Desmembramento n? 22377/2021/SMEC _
Espécie: PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇAODO

CONTRATOW 562/2021jSMEC.
Objeto: -,O presente TERMOtem por objeto retificar

o Item 6.1, da CLAUSULAOITAVA - DA DOTAÇAOORÇAMEN­
TARIA, do Contrato n? 562j2021/SMEC, e ratificar as demais
dáusulas do referido instrumento. ,

- por este instrumento, a CLAUSULA OITAVA -
DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA, item 8.1, do Contrato n?
562/2021/SMEC, passa a vigorar com a seguinte redação:

6.1 - As despesas com a execução do presente
contrato correrão à conta das seguintes dota­
cões orçamentárias:a) Unidade Orcamentária: 020701 Funcional
Programática: >12.361.0015.2.031 Categoria
Económica: 4.4.90.52.00 fontes de Recursos:
PROPRIOi
b) Unida,d~ Orçamentária: 020702 Funcion~1
Programatlca: 12.361.0020.2.060 Categoria
Económica: 4.4.90.52.00 fontes de Recursos:
FUNDEBi
c) Unidade Orcamentária: 020702 Funcional
Programática: > 12.365.0076.2.063 Categoria
Económica: 4.4.90.52.00 fontes de Recursos:
FUNDEBi
d) Unidade Orçamentária: 020702 Funcional
Programática: 12.365.0078.2.062 Categoria
Económica: 4.4.90.52.00 Fontes de Recursos:
FUNDEB.
e) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional
Programática: 12.365.0078.2.050 Categoria
Económica: 3.3.90.39.00 fontes de Recursos:
PROPRIO;
f) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional
Programática: 12.365.0076.2.055 Categoria
Económica: 3.3.90.39.00 Fontes de Recursos:
PROPRIOi
g) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional
Programática: 12.361.0016.2.036 Categoria
Económica: 3.3.90.39.00 Fontes de Recursos:
PROPRIOi
h) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional
Programática: 12.361.0015.2.031 Categoria
Económica: 3.3.90.39.00 Fontes de Recursos:
PROPRIOi ,

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA
Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA­

çAo ECULTURA- SMEC
Contratada: ALFA TELECOM COMÉRCIO E SERVICO

DE TECNOLOGIA EM REDELTDA
CNPJ: 31.837.699;0001-25

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÂOECULTURA

EXTRATODE TERMODERERRATIFICAÇAo

11
PRÓPRIOi
b) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional
Programática; 12.361.0015.2.031 Categoria
Económica: 3.3.90.39.00 Fontes de Recursos:
PROPRIO;
c) Unidade Orçamentária: 020702 Funcional
Programática: 12.361.0020.2.060 Categoria
Econômica: 4.4.90.52.00 Fontes de Recursos:
FUNDEBi
d) Unidade Orçamentária: 020702 Funcional
Programática: 12.365.0078.2.063 Categoria
Econômica: 4.4.90.52.00 Fontes de Recursos:
FUNDEBi
e) Unidade Orçamentária: 020702 Funcional
Programática: 12.365.0076.2.062 Categoria
Econômica: 4.4.90.5.2.00 Fontes de Recursos:
FUNDEB. .

Contratante: MUNICIPIO DEBOA VISTA
Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA­

çAo ECULTURA- SMEC
Contratada: BlOCKBIT TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 02.423.535/0001-09

PREFEITURAMUNICIPAL DE BQA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇAOECULTURA

SíNTESEDA ATA DEREGISTRODEPREÇOS
N° 076/2022/SMEC

Referente ao Pregão Eletrónico nO116/2021
Processo 5465/2021-SMEC

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei n? 10.520
de 17 de Julho de 2002, torna público os preços registrados
no Pregão Eletrónico nO116/2021, referente ao Processo~no
5465/2021/SMEC, cujo objeto é a EVENTUALCONTRATAÇAO
DE EMPRESAESPECIALIZADA,SOB O SISTEMA DE REGISTRO
DEPREÇOS,NO FORNECIMENTODEGENEROSAlIMENTlCIOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADESNUTRICIO­
NAIS DAS CRIANÇAS MATRIClJLADJ.:\SNA REDEMUNICIPAL
DE ENSINO: CASÁSMA.E, PRO-INFANCIA, ENSINO FUNDA­
MENTAL, EJA, EDUCAÇAO ESPECIAL,INDIGENAS E RURAIS,
PARA ATENDER 160 DIAS LETIVOS, conforme fornecedor e
valor discriminados a seguir: LOTE " empresa classificada:
R. V. RAMOS LTDA, inscrita no CNPJ nO34.602.595/0001-10,
no valor total de RS6.914.999,71 (seis milhões, novecentos
e quotorxe mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta
e um centavos), válidos por um período de 12 (dose) meses,
contados a partir de sua assinatura.

Data da assinatura: 04 de abril de 2022.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DESAÚDE

SUPERINTENDENCIADA GESTAODO
TRABALHO EEDUCAÇÃOEMSAUDE

PORTARIAN°129J2022/SGTES/SMSA

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto
nO0015/P, de 04 de Janeiro de 2021, D.O.M. n? 5266 de 04
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°_ Publicar as Escalas de Servicos dos Profissio­
nais da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao mês de
Fevereiro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria tem efeito a partir da data de
sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se,

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, data
constante no sistema.
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BoaVista Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

I SMEC

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO
CONTRATO N° 280/2022/SMEC,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
BOA VISTA E A EMPRESA KLONNE
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA ,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

/'

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
C.N.P.J sob o n" 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua
General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro,
portador do RG n° 147.028 SSP/RR e CPF n° 508.596.922-72, com endereço profissional na
rua General Penha Brasil n° 1011, bairro São Francisco, nesta Capital, doravante denominado
CONTRATANTE, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC, representada por sua Secretária, a Sra. MARIA
CONSUÊLO SALES SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n° m-6.393.719 e CPF n°
323.580.752-72, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil, n" 705, São
Francisco, nesta Capital, e a Empresa KLONNE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS
LTDA, estabelecida na Rua Vega, n° 190, Bairro Cidade Satélite, CEP: 69.317-574, Boa
Vista/RR, inscrita no CNP J sob o n" 41.224.293/0001-78, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr. EDVALDO
SOARES CRUZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n°. 171326 SSP/RR, CPF:
724.818.622-87, residente e domiciliado na Rua Faculdade Cathedral, n° 1034, Bairro Cidade
Satélite, CEP: 69317-807, Boa Vista/RR, firmam o presente instrumento, tendo em vista o
constante e decidido no Processo Administrativo n° 13355/2021/SMEC, doravante referido
por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n° 265/2021, para Registro de Preços,
homologado em 18/0112022 (DOM 5547), nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações,
bem como do Decreto Federal n" 7892/13 e conforme Ata de Registro de Preços n°
020/2022, nos termos da Lei n° 8.666/93, a qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos
omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente TERMO tem por objeto retificar o item 8.1, da CLÁUSULA OITAVA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, do Contrato n°. 280/2022/SMEC, e ratificar as demais
cláusulas do referido instrumento.

CLÁUSULASEGUNDA-DAALTERAÇÃO
2.1 - Por este instrumento, a CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
item 8.1, do Contrato n° 280/2022/SMEC, passa a vigorar com a seguinte redação:

8.1 - As despesas com a execução do present
contrato correrão, no presente exercício, à conta d
seguintes dotações:
a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional/t 1
Programática: 12.361.0015.2.031, Categor~)~cf
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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de
PRÓPRIO;
b) Unidade Orçamentária: 020701
Programática: 12.361.0015.2.031,
Econômica: 4.4.90.52.00, Fontes de
PRÓPRIO;

II SMEC

Recursos:

Funcional
Categoria
Recursos:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
3.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo, no Diário do Município
(D.O.M), nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original e aditivo firmado no
Processo n" 13355/2021/SMEC, não alteradas pelo presente Termo de Rerratificação.
E, por estarem assim, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Rerratificação do
Contrato n" 280/2022/SMEC, em 02 (duas) vias de iguais teor e forma, na presença das
testemunhas que o subscrevem.

Boa Vista-RR, 11 de abril de 2022.

PELO CONTRATANTE:

~~~~
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PELA CONTRATADA:

I((!(~(lJ)yde 5~ ~b-
EDVALDO SOARES CRUZ

Klonne Intermediação de Negócios LTDA

TES~

1. ~

V~2'b~

CIC/CPF: CDf2 o·i '1g. 5B3-5D
CIC/CPF: 033. 3d1· $6';2. - 6'T

Gabinete da Secretaria I RuaGeneral Penha Brasil, nQ 705, Bairro: SãoFrancisco I Cantatas: (95)3198-9415 2 de 2
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R$345.687,77 (trezentos e quarento e cinco mil, seiscentos
e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos)

Objeto: AQUIS!ÇÃODEEQUIPAMENTOSEMA1ERIAIS
ESPORTIVOSQUESERAOEMPREGADOSNA VILA OLlMPICA
ROBERTOMARINHO, LOTES1 E2.

- As despesas com a execuçõe do presente contrato
correrão à conto das seguintes dotac;õesorc;amentàrias:

a) Unidade Orc;amentária: 020701, Funcional
Programática: 12.812.0019.2.034 çategoria Económica:
4.4.90.52.00, Fontesde Recursos:PROPRIO.

b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.812.0019.2.034, ~ategoria Económica:
3.3.90.30.00, Fontesde Recursos:PROPRIO.

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA-
çÃO ECULTURA. .

Contratante: MUNIClPIO DEBOAVISTA.
Contratada: L FFDEAGUIAR& CIA LTDA- ME
CNPJ: 01.731.393/0001-76
Data de Assinatura: 11 de abril de 2022.
Vigência: A vigência do Contrato será de 45 (qua­

renta e cinco) dias, a partir de sua assinatura, devendo ser
publicado no Diário Oficial do Município - D.O.M.

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODETERMODERERRATIFICAÇÃO

ProcessonO:13355/2021/SMEC
Espécie: PRIMEIROTERMODERERRATIFICAÇÃODO

CONTRATON° 280/2022/SMEC.
Objetq: - O presente TERMOtem pçr objeto retific~lr

o item 8.1, CLAUSULAOITAVA- DA DOTAÇAOORÇAMENTA­
RIA, do Contrato n" 280/2022/SMEC, e ratificar as demais
cláusulas do referido instrumento.

8.1 - As despesas com a execuc;ãodo presente
contrato correrão, no presente exercício, à con­
ta das seguintes dotac;ões:
a) Unidade Orc;amentária: 020701, Funcional
Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria
Económica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos:
PRÓPRIO;
b) Unidade Orçamentária: 020701 Funcional
Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria
Económica: 4.4.90.52.00, Fontes de Recursos:
PRÓPRIO:

Contratante: MUNiCíPIO DEBOAVISTA
Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃOECULTURA- SMEC _.
Contratada: KLONNE INTERMEDIAÇAODE NEGO­

CIOSLTDA
CNPJ:41.224.293/0001-78

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

SíNTESEDAATADEREGISTRODEPREÇOS
N° 080/2022/SMEC

Referente ao Pregão Eletrónico nO046/2022
Processo14126/2021 -SMEC

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei n? 10.520
de 17 de Julho de 2002, torna público os preços registrados
no Pregão Eletrônico nO046/2022, referente ao Processo_no
14126/2021/SMEC,cujo objeto é a EVENTUALAQU~SIÇAO
DELIVROSDELITERATURAINFANTILPARAA EDUCAÇAOIN­
FANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,conforme fornecedor e
valor dlscrimlncdes a seguir: LOTES1 e 2, empresa classi­
ficada: M2 COMERCIOGERALLTDAEPp,inscrita no CNPJn?
21.203.692/0001-45, no valor total de R$2.332.000,00 (dois
milhões, trezentos e trinta e dois mil reais), sendo o LOTE1no
valor de RS1.749.000,00 (um milhão, setecentose quarenta
e nove mil reais) e o LOTE2 no valor de R$583.000,00 (qui­
nhentos e oitenta e três mil reais), válidos por um período de
12 (doze) meses,contados a partir de sua assinatura.

Data da assinatura: 08 de abril de 2022.

Maria ConsuêloSolesSilva
Secretária Municipal de Educaçãoe Cultura
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SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDES~ÚDE
SUPERINTENDENCIADAGESTAODO
TRABALHOEEDUCAÇÃOEMSAUDE

PORTARIAN° 141/2022 SGTES/SMSA

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto
nO0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. n? 5286 de 04
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor TARCISOMEIRAGALVÃO
DA COSTA,Matrícula nO29421, para responder pela Coor­
deneçõo de Diagnóstico por Imagem/HCSA, no período de
04/03/2022 a 23/03/2022, em substituição CIO Titular OS­
VALDOBRITODEARAÚJOque esteve em período de férias
por 20 dias.

Art. 2° - EstaPortaria tem efeito retroativo a 04 de
Março de 2022.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se,

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 07 de
Abril de 2022.

Boa Vista-RR,07 de Abril de 202:2.

Claudio Gaivão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS

SUPERINTENDÊNCIADEGESTÃODECONVÊNIOS

PORTARIAN° 040/2022 - GAB/SMO

O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De­
creto n? 17121P,de 11 de novembro de 2019, publicado no
DOM nO5007, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 10 _ Prorrogar o prazo de execuçôe da Ordem
de Serviços nO008/2021, por mais 45 (quarenta e cinco) dias
contados a partir de 13 de abril de 2022, com término pre­
visto para 27 de maio de 2022, considerando a Cláusula Dé­
cima Terceira - Prazo para execuçãodos serviços, que reme­
te ao Contrato n?450/SMO/SA/2021, referente ao Processo
Licitatório nO7280/2021 -SMO, que tem por objeto a contra­
tação de empresa (s) especializada (s) em obras e serviços
de engenharia para serviços remanescentes da reforma da
sede da Secretaria Municipal de Economia, Planejamento
e Finanças - SEPF,no município de Boa Vista-RR, sob r§!s­
pon~abilidade técnica da empresa CAPITALCONSTRUÇAO,
INDUSTRIA,SERViÇOSECOMERCIOLTDA.

Arf. 2° - EstaPortaria entrará em vigor a partir da
data de suo assinatura, revogadas as disposições em con­
trário.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Obras Adjunto,
em 08 de abril de 2022.

JésusEustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras - Adjunto

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS


